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INDICAÇÃO ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito Municipal, na forma regimental, para 

que solicite à Secretaria competente a 

recolocação dos pontos de ônibus queimados 

em decorrência do incêndio de um ônibus, 

ocorrido na Avenida Industrial, altura do nº 139, 

no Centro, nesta cidade de Santo André. 

Senhor Presidente, 

INDICAMOS à Mesa, na forma do que dispõe o art. 145 do Regimento Interno, 

que seja oficiado o Excelentíssimo Senhor Prefeito para que solicite à Secretaria 

competente a recolocação dos pontos de ônibus queimados em decorrência do 

incêndio de um ônibus, ocorrido na Avenida Industrial, altura do nº 139, no 

Centro, nesta cidade de Santo André, São Paulo. 

JUSTIFICAMOS a presente solicitação, pois no dia 31 de março de 2026 ocorreu 

um incêndio envolvendo um ônibus no local mencionado, ocasionando danos 

aos pontos de parada existentes na via. Trata-se de área amplamente utilizada 

pela população, com intenso fluxo diário de munícipes que dependem do 

transporte coletivo para seus deslocamentos. 

A ausência ou precariedade dos pontos de ônibus compromete a segurança, o 

conforto e a dignidade dos usuários do transporte público, especialmente em 

dias de chuva ou forte exposição ao sol, além de causar transtornos à 

organização do embarque e desembarque de passageiros. 

Nesse sentido, a intervenção do Poder Público é medida urgente e essencial 

para garantir melhores condições de mobilidade urbana e atendimento 

adequado à população que utiliza o referido local. 

Plenário “João Raposo Rezende Filho – Zinho”, 13 de Abril de 2026 

 

DENIS GAMBÁ 

VEREADOR  
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